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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2022-  TOMADA DE PREÇOS Nº
007/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
NO BAIRRO BELÉM, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2022 -  RESULTADO DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022, DEFLAGRADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022,
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO BELÉM, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA-BAHIA.

EDITAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.  AQUISIÇÃO DE LEITE IN NATURA,
DESTINADO AO CONSUMO HUMANO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE  ADMINISTRAÇÃO,  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E DIVERSOS PROGRAMAS E  SETORES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2022- TOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato n.º 127/2022, Tomada de Preços n.º 007/2022, deflagrado do processo 

administrativo n.º 070/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.276.902/0001-09. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 

para construção de praça pública no Bairro Belém, na sede do município de Riacho de 

Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  
Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato n.º 
127/2022, Tomada de Preços n.º 007/2022, deflagrado do processo administrativo n.º 
070/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 1º, II da Lei da lei 8.666/93, bem 
como na clausula 2ª do referido contrato. 
 A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 
partir deste termo de 05/04/2024 a 04/05/2024. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei da 
lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido contrato. 
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 03 de abril de 2024. 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2022- TOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato n.º 127/2022, Tomada de Preços n.º 007/2022, deflagrado do processo 

administrativo n.º 070/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

CONTRATADA: Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.276.902/0001-09. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 

para construção de praça pública no Bairro Belém, na sede do município de Riacho de 

Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  
Parágrafo Primeiro: O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato n.º 
127/2022, Tomada de Preços n.º 007/2022, deflagrado do processo administrativo n.º 
070/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 1º, II da Lei da lei 8.666/93, bem 
como na clausula 2ª do referido contrato. 
 A Cláusula segunda do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO passa a viger a 
partir deste termo de 05/04/2024 a 04/05/2024. 
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e 

são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei da 
lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do referido contrato. 
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 03 de abril de 2024. 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 127/2022 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 127/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
A EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, QUE TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, com sede administrativa na Praça 
Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, Sr. TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro, município de Riacho de 
Santana – Estado da Bahia, RG n.º 01.397.126-31, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
131.585.545-34. 
 
CONTRATADA: Construmendes Serviços e Empreendimentos Eireli-EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.276.902/0001-09, e-mail construmendesbdo@gmail.com, sediada na Avenida 
Mestre Eufrásio, n° 330, sala, Bairro Centro, Brumado-Bahia, CEP 46.100-055, representada 
pelo Sr° Ednei Clebson dos Santos Silva, inscrito no CPF sob o n° 790.591.045-87, RG n° 
0990968464 SSP/BA, residente e domiciliado na Avenida Mestre Eufrásio, n° 330, Casa, Bairro 
Centro, Brumado-Bahia, CEP 46.100-055. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao contrato administrativo nº 127/2022, 

resultado da Tomada de Preços nº 007/2022, deflagrado do processo administrativo nº 

070/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para 

construção de praça pública no Bairro Belém, na sede do município de Riacho de Santana-

Bahia. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 05/04/2024, 
estendendo-se até 04/05/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, II da Lei da lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª do 
referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana – Estado da Bahia, 03 de abril de 2024. 
 
 
 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
Construmendes Serv. e Empreend. Eireli-
EPP 
CNPJ sob o nº 10.276.902/0001-09 
Ednei Clebson dos Santos Silva 
Contratada 
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Contratada 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, vem 

por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS 

referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Aquisição de leite in natura, destinado ao consumo humano, para atender as demandas 

dos eventos promovidos pelas Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, 

Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de 

Saúde e Assistência Social do município de Riacho de Santana-BA, nos termos da tabela abaixo e 

conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência anexo.  

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 13.510 

LEITE DE VACA IN NATURA, pronto 

para o consumo humano e em 

embalagens transparentes de 1 litro. 
LT   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ......................................... 
  

R$................. 

 

O prazo para recebimento das cotações é até 09/04/2024, a contar da publicação deste aviso de 

chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de ausência de interessados até o prazo 

estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço eletrônico: 

riachocompras2023@hotmail.com  

2. Seguem anexos a este aviso o Termo de Referência e o modelo de cotações do munícipio, 

(anexos I e II) respectivamente, para ser preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/21 – Aquisição 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO 

Aquisição de leite in natura, destinado ao consumo humano, para atender as demandas 

dos eventos promovidos pelas Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de 

Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, 

Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos e diversos programas e 

setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Riacho 

de Santana-BA. 

 

SEGMENTO: LEITE DE VACA “IN NATURA” 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

01 

LEITE DE VACA IN NATURA, pronto 

para o consumo humano e em embalagens 

transparentes de 1 litro. 

13.510 LT 

 

QUANTITATIVO POR SECRETARIAS 

 

QUANTIDADE SECRETARIA 

250 
Secretaria Municipal de 

Educação  

3.000 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social  

10.000 
Secretaria Municipal de 

Saúde  

50 
Secretaria Municipal de 

Administração  

100 
Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

10 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

100 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e 

Abastecimento 

 

1.2 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes 

químicos, físicos e biológicos.  
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1.3 Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza 

assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega 

definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação.  

1.4 As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da 

data de recebimento. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do 

Termo de Contrato, podendo ser prorrogável por igual período; 

1.6 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

O leite é um alimento rico em nutrientes essenciais para o desenvolvimento humano, 

como proteínas, cálcio, vitamina D, fósforo, potássio e vitaminas do complexo B. 

O consumo regular de leite está associado a diversos benefícios à saúde, como: 

crescimento e desenvolvimento ósseo, prevenção da anemia e fortalecimento do sistema 

imunológico. 

Desse modo, para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades 

Administrativas das Secretarias Municipais de Riacho de Santana-BA, faz-se necessária 

a presente contratação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1 A solução que atende às necessidades da Administração é a contratação de empresa 

que detém habilitação no comércio de leite. 

3.2 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição do leite e 

a sua distribuição contemplam a finalidade desta contratação. 

3.3 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os 

padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor. 

3.4 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, 

não serão recebidos e/ou aceitos pela administração e serão devolvidos, mediante 

registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo 

máximo de 02 (dois) dias corridos. 

3.5 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas 

quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

3.6 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 

14.133/21) 

4.1 A contratação se dará por Pregão eletrônico por se tratar de serviços comuns com 

especificações usuais de mercado. 
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4.2 O prazo para entrega do objeto licitado será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

emissão de Ordem de Compra/Serviço aos respectivos fornecedores, vencedor do lote 

licitado, promovidos pela Unidade Requisitante, caso não seja possível a entrega na data 

assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) 

dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3 O critério de julgamento será o de menor preço global.  

4.4 Poderão participar deste certame as empresas que atendam aos requisitos mínimos 

exigidos para o cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o 

cumprimento dos compromissos firmados no eventual contrato durante toda a sua 

vigência. 

4.5 A contratação, resultado desta licitação, terá validade de 01 (um) ano, a partir da data 

de sua assinatura. O objeto não demanda vistoria prévia de local.  

4.6 O fornecimento será parcelado, à proporção da necessidade e solicitação das 

Secretarias municipais de Educação, Administração, Agricultura e Abastecimento, 

Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Saúde e Assistência Social. 

4.7 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias municipais de 
Educação, Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, Saúde e Assistência Social. 

4.8 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9 A empresa deverá comprovar através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do 

desempenho da atividade, o qual comprove que tenha fornecido, de forma satisfatória, 

produtos compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.10 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

4.11 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

4.12 A empresa devera responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 

devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado; 

4.13 A empresa devera reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo 

com o pactuado; 

4.14 Quanto a forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em 

embalagem violada, estufada, não íntegra. 

4.15 A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e 

prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

4.16 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os 

padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor.  

4.17 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações técnicas 

estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas vigentes, não 

serão recebidos e/ou aceitos pela administração e serão devolvidos, mediante registro 

comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) 

dias corridos. 
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4.18 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da 

Lei n. 14.133/2021). 

Condições de Entrega: 

5.1 O prazo de entrega dos bens é em até 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo setor competente da Prefeitura 

Municipal de Riacho de Santana-Bahia, em remessa única ou parcelada para cada ordem 

de fornecimento. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias municipais 

de Educação, Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 

Infraestrutura e Serviços Urbanos e Assistência Social. 

5.4 O leite deverá ser entregue e acondicionado adequadamente em embalagens 

transparentes, garantindo as condições higiênicas e sanitárias. 

5.5 Quanto à forma de apresentação, não será permitida a entrega do produto em 

embalagem violada, estufada, não íntegra. 

5.6 A qualidade dos produtos objeto desta licitação deverá estar de acordo com os 

padrões e exigências do órgão regulador e demais órgãos fiscalizadores do setor. 

5.6.1 Caso a qualidade dos produtos entregues não corresponda às especificações 

técnicas estabelecidas no edital, bem como desobedeça às normas legais especificas 

vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela Administração e serão devolvidos, 

mediante registro comprovando sua inaceitabilidade, devendo ser substituído no prazo 

máximo de 02 (dois) dias corridos. 

5.7 Todas as despesas de frete, embalagens, impostos, encargos incidentes deverão 

ser inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando 

da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

5.8 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 

nº 14.133/21) 

6.1 Das rotinas de fiscalização contratual: 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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6.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.2 Da Fiscalização técnica 

6.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá  notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 
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6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.3 Da Fiscalização Administrativa 

6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II). 

6.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.4 Gestor do Contrato 

6.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser  conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea 

“g” da Lei nº 14.133/21) 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de 

contrato, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas ou, 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 Do pagamento 

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento 

contratual, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

7.3 Do recebimento 

7.3.1 O(s) produto(s) e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados da emissão do relatório de ordens de serviço cumpridas pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os produto(s) entregues e/ou 

serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

7.3.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos produto(s) e/ou 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.4 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.3.6.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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7.3.7 Os produto(s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.8 Os produto(s) e/ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produto(s) 

e/ou serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

7.3.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.3.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

produto(s) e/ou serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.3.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 

7.3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DIRETA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será de forma continuada de acordo o quantitativo 

estipulado em cada ordem de fornecimento do setor de compras e almoxarifado da 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA. 

 

Exigências de habilitação: 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
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sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 

Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor 

Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando  a condição  

de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta 

Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse 

enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar 123/2006  com alterações promovidas pela Lei 147/2014. 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 

constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de 

procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do 

interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN  nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

expedida pela Caixa  Econômica Federal (CEF); 

 Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame 

(se houver); 

 

Habilitação Econômico-Financeira: 

 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de 
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proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir,  

 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados:  

- sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

- sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido 

na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): 

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em 

outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

 Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 da 

Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e 

pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC). 

 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice  de  Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice  Liquidez Corrente 

Ativo Circulante  

Passivo Circulante    ≥ 1,0 

 

Índice  de  Solvência Geral: 

 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para 

MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

• Comprovação através de no mínimo 1(um) atestado(s) de aptidão do 

desempenho da atividade, o qual comprove que a licitante tenha fornecido, de forma 

satisfatória, produtos compatíveis com o objeto constante da licitação, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados à Pregoeira, quando solicitado. 

 

• Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante. 

 

9 Da Garantia 
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Não será exigido, no momento de apresentação da proposta, como requisito de pré-

habilitação, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas referentes ao objeto deste termo, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.02 – Secretaria de 

Administração do Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação 

do Município 

02.06 – Secretaria de 

Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 

Município 

02.08 Secretaria de Assistência 

Social do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 

Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Administração  

  

2097 – Gestão das Ações do 

Ensino Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2295 – Gestão dos Programas do 

FNDE 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2065 – Piso de Atenção Básica - 

PAB 

  

2260 – Outros Programas do 

Fundo a Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do 

CAPS 

  

2285 – Bloco Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar - MAC 

  

2299 – Gestão das Ações do 

SAMU 
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2055 – Indice de Gestão 

Descentralizada do SUAS – 

IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de Assistência 

Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (Criança, Adolescente, 

Jovens e Idosos) 

  

 

 

 

2266 – Gestão do Programa 

Primeira Infância no SUAS – 

Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de 

Alta Complexidade I – Criança e 

Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 

CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do 

CREAS 

  

2123 – Gestão dos Serviços de 

Infraestrutura e Assuntos 

Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 

Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da 

Secretaria de Meio Ambiente 

  

Elemento de 

Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

Riacho de Santana-BA, 02 de abril de 2024. 

 

 

___________________________________ 

Aparecida Lelis de Almeida Guedes  

Secretária Municipal de Educação  

Decreto n° 042/2021 

 

 

_____________________________________ 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n°04/2021 
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______________________________________ 

Ítalo Roberto de Castro Marques 

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto n° 07/2021  

 

 

______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  

Secretária Municipal de Administração 

Decreto n.º 044/2021 

 

 

_______________________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto nº 06/2021  

 

  

_________________________________________ 

Antônio Luiz Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto nº 36/2023  

 

 

_________________________________________ 

Flávia Taize Cardoso Moreira 

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 085/2021 

 

 

_________________________________________ 

Jane Neves Miranda 

Nutricionista  

Matrícula n° 1043312 
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ANEXO II 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: setordecomprasriacho@hotmail.com 

 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para aquisição de leite in natura, destinado ao 

consumo humano, para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades 

Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, 

Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos e diversos 

programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do município de Riacho 

de Santana-BA, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas no 

termo de referência anexo.  

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 13.510 

LEITE DE VACA IN NATURA, pronto 

para o consumo humano e em 

embalagens transparentes de 1 litro. 
LT   

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ ......................................... 
  

R$................. 

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   
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